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REIS COSTA - SP391555, FELIPE COIMBRA CARDOSO - MG100451, VITOR MOREIRA PFEILSTICKER -
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ANDRE ANTIQUERA PEREIRA LIMA - SP468530
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DECISÃO

Trata-se de ação penal para apuração dos crimes contra a vida decorrentes do rompimento da
Barragem I, da Mina do Córrego do Feijão, no Complexo Paraopeba, situado no Município de
Brumadinho, evento ocorrido em 25 de janeiro de 2019.

Proferida decisão, em 23/01/2023, ratificando o recebimento da denúncia, bem como
determinando o desmembramento dos autos quanto aos delitos ambientais (ID 1342407368).
Desse modo, os presentes autos versam exclusivamente sobre os homicídios imputados aos
réus, pessoas físicas.

Sequencialmente, foi determinada a citação e intimação dos réus para apresentarem resposta
à acusação e indicarem eventuais inconsistências na digitalização, no prazo de 100 dias, bem
como outras providências (ID 143880463).

Foram citados os réus Silmar Magalhães (ID's 1449795364 e 1452657357); Felipe Figueiredo (ID
1452145369); César Grandchamp (ID 1454505887); Alexandre Campanha (ID 1455958380);
Cristina Heloíza (ID 1458872391); Marilene Christina (ID 1460619371); Renzo Albieri (fls. 14/15
do ID 1463336355); Lúcio Flávio Cavalli (ID 1465603857); Washington Pirete (ID 1466720860);
Arsênio Negro Júnior (fl. 04 do ID 1477806871); Makoto Namba (fl. 06 do ID 1477806871); André
Jum Yassuda (fl. 20 do ID 1477806871); Fábio Schvartsman (fl. 03 do ID 1495043368); Marlísio
Oliveira (ID 1489070848); e Joaquim Pedro (ID 1495989363).

Foram apresentadas respostas escritas à acusação: Felipe Rocha (ID 1496727359); Renzo
Albieri (ID 1498165849); Cristina Malheiros (ID 1498165852); e Arsênio Júnior (ID 1502886870).

Em cumprimento à decisão proferida pela 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,
que concedeu parcialmente a ordem no Habeas Corpus nº 1003640-82.2023.4.06.0000 para
determinar o trancamento das Ações Penais nº 1003479-21.2023.4.06.3800 e 1004720-
30.2023.4.06.3800 quanto a FÁBIO SCHVARTSMAN, foi determinada a exclusão do referido
denunciado do polo passivo da ação (ID 1500204366), o que foi cumprido no ID 1500878393.

Ofício nº 058693/2024, encaminhado pelo Superior Tribunal de Justiça, comunicando decisão
liminar proferida no bojo do Habeas Corpus nº 903.753-MG para suspender o prazo para
apresentação de resposta escrita à acusação em favor de André Jum Yassuda, Makoto
Namba e Marlísio Oliveira Cecílio Júnior, até o julgamento final daquele writ (ID 1503484380).

Informações prestadas ao Ministro Sebastião Reis Júnior, relator do HC 903.753/MG (ID
1504288895).

Petição da defesa de Lúcio Flavo e Silmar Magalhães requerendo seja certificada nestes autos a
suspensão dos prazos também em relação aos defendentes, em atenção à liminar proferida pelo
Ministro Sebastião Reis Júnior nos autos do Habeas Corpus nº 903.753, considerando que
estariam em idêntica condição fático-processual à dos pacientes do referido writ (ID 1504330857).

Alexandre de Paula Campanha, Marilene Christina e Washington Pirete, por meio de sua defesa
técnica, apresentam petição requerendo, com fundamento nos princípios da ampla defesa,
contraditório e isonomia processual e com fulcro no art. 580 do CPP, a certificação nos autos da
suspensão do prazo para a resposta escrita à acusação em relação aos peticionários (ID
1504368404).

Ofício nº 062539/2024, encaminhado pelo Superior Tribunal de Justiça, comunicando decisão
proferida no bojo do PExt no Habeas Corpus nº 903.753-MG que deferiu o pedido de extensão
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para suspender o prazo para apresentação de resposta escrita à acusação em favor de
Alexandre de Paula Campanha, Marilene Christina e Washington Pirete, até o julgamento final
daquele writ.

É o relatório. Decido.

Suspensão do prazo para resposta escrita à acusação

Inicialmente, é necessário apontar que o Ministro Sebastião Reis Júnior concedeu liminar no bojo
do Habeas Corpus nº 903.753/MG para suspender o prazo para apresentação de resposta
escrita à acusação nesta ação penal em favor de André Jum Yassuda, Makoto Namba e Marlísio
Oliveira Cecílio Júnior, até o julgamento final do writ (ID 1503484380).

Posteriormente, deferiu o pedido de extensão para também suspender o prazo para
apresentação da resposta à acusação em favor de Alexandre Campanha, Marilene Christina e
Washington Pirete (ID 1505384877).

Assim, considerando os termos do art. 580 do Código de Processo Penal, que estabelece que, no
caso de concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado em
motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros, como na
espécie, entendo que o prazo de resposta escrita à acusação está suspenso para todos os
denunciados desde 12 de abril de 2024, quando foi deferida a liminar no bojo do Habeas
Corpus nº 903.753-MG, voltando a correr, pelo prazo remanescente, quando decidido
definitivamente o writ.

A fim de facilitar a contagem dos prazos, certifico que os termos de responsabilidade para acesso
à plataforma digital foram assinados pelas defesas de André Jum Yassuda e Makoto Namba em
01/12/2023 (ID 1471183884); Arsênio Negro Júnior em 01/12/2023 (ID 1470190859); Felipe
Figueiredo Rocha em 07/12/2023 (ID 1472309874); Alexandre de Paula, Marilene Christina e
Washington Pirete em 14/12/2023 (ID 1474517886); César Gradchamp em 14/12/2023 (ID
1474517883); Renzo Albieri e Cristina Heloísa em 13/12/2023 (ID 1474517881); e Silmar
Magalhães e Lúcio Flavo em 15/12/2023 (Decisão ID 1478784865).

Certifique a Secretaria a data em que foi feita a intimação das defesas de Marlísio Oliveira e
Joaquim Pedro, conforme determinado nas decisões respectivas de IDs 1489070848 e
1500204366.

Intimem-se.

Belo Horizonte, data da assinatura.

RAQUEL VASCONCELOS ALVES DE LIMA
Juíza Federal Substituta da 2ª Vara Criminal da SSJBH
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